
 
 
 

 

Sobre as recentes decisões do TCE-AM acerca das Prestações de Contas de responsabilidade do 

Prefeito Bruno Ramalho, cabe-nos a obrigação de informar o seguinte: 

1. É completamente equivocada e carente de embasamento legal a informação (falsa) 

veiculada por pequenos blogs de que o Prefeito Bruno Ramalho esteja “INELEGÍVEL” 

por conta da Reprovação das Prestações de Contas referentes aos Exercícios de 2022 e 

2020. 
 

2. Todas as restrições apontadas são de cunho meramente formal e administrativo, 

absolutamente NATURAL na Administração de qualquer Gestor Público, não constando 

NENHUMA menção a qualquer desvio de recursos, de quaisquer naturezas. 
 

3. No decorrer do processo, teremos ampla oportunidade de demonstrar a lisura e a 

idoneidade da nossa gestão. Os procedimentos por ventura julgados incorretos serão 

aperfeiçoados, tornando nossa Administração ainda mais moderna e eficiente, 

resultando ao final na irrestrita APROVAÇÃO das ditas Contas. 

 

4. Lamentamos profundamente que, motivados pelo processo político que se avizinha, 

veículos de comunicação que deveriam informar com IMPARCIALIDADE e ISENÇÃO, 

tenham sido contaminados por interesses menores, tornando-se meros instrumentos 

de pessoas interessadas na simples desconstrução do nosso trabalho a frente da 

Prefeitura de Carauari. 

 

5. Por fim, estamos à disposição para prestar TODAS as informações por ventura julgadas 

necessárias e reafirmamos nosso compromisso com a TRANSPARÊNCIA e com a 

PROBIDADE.  

 

Carauari, 28 de abril de 2023. 

 

Bruno Ramalho 
Prefeito Municipal 


